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RESUMO
Este estudo tem por objetivo ressaltar a relevância da criação de 
Secretarias Municipais de Segurança Pública, estratégia essencial 
para aprimorar a gestão da segurança pública nos municípios. Tal 
implantação amplia a coordenação de políticas públicas voltadas à 
proteção social e à ordem urbana, promovendo uma segurança mais 
cidadã e eficiente. É fundamental reconhecer que a segurança municipal 
vai além da criação de secretarias ou da implementação de Guardas 
Municipais, especialmente em localidades desprovidas desses recursos. 
Trata-se de uma política que transcende o policiamento preventivo, 
integrando, de maneira eficaz, órgãos como a Guarda Civil Municipal, 
o setor de Trânsito e Mobilidade Urbana e a Defesa Civil, bem como 
outras secretarias, maximizando a alocação de recursos e a execução 
coordenada de ações. Sob a tutela da SMSP, a Guarda Civil Municipal 
recebe maior capacitação e modernização, elevando sua eficiência 
na proteção de bens públicos e na manutenção da ordem. O setor de 
Trânsito e Mobilidade Urbana também é beneficiado, com políticas 
mais alinhadas à segurança pública, reduzindo acidentes e melhorando 
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o tráfego urbano. A Defesa Civil assume papel central na prevenção 
e na resposta a emergências, atuando de forma ágil e coordenada. A 
Secretaria facilita, ainda, a articulação entre as forças de segurança 
municipais e estaduais, permitindo o compartilhamento de informações 
e ações conjuntas com a Polícia Militar e a Polícia Civil, além de promover 
parcerias federais. A criação dessas secretarias exige planejamento 
financeiro, com investimentos em modernização e qualificação de 
pessoal, muitas vezes viabilizados por parcerias intergovernamentais e 
privadas. Toda a pesquisa foi baseada em reportagens, dados de órgãos 
oficiais e literatura especializada.
Palavras-chave: Segurança Pública; Política Pública; Segurança 
cidadã; Sociedade; Gestão Pública

ABSTRACT
This study aims to highlight the importance of creating Municipal 
Public Security Departments, an essential strategy for improving 
Public Security Management in municipalities. This implementation 
increases the coordination of public policies aimed at social protection 
and urban order, promoting more efficient and citizen-friendly security. 
It is essential to recognize that municipal security goes beyond the 
creation of departments or the implementation of Municipal Guards, 
especially in locations lacking these resources; it is a policy that 
transcends preventive policing, effectively integrating agencies such as 
the Municipal Civil Guard, the Traffic and Urban Mobility sector and 
Civil Defense, as well as other departments, maximizing the allocation 
of resources and the coordinated execution of actions. Under the 
supervision of the SMSP, the Municipal Civil Guard receives greater 
training and modernization, which increases its efficiency in protecting 
public assets and maintaining order. The Traffic and Urban Mobility 
sector also benefits, with policies more aligned with public security, 
reducing accidents and improving urban traffic. Civil Defense plays 
a central role in preventing and responding to emergencies, acting 
in an agile and coordinated manner. The Secretariat also facilitates 
coordination between municipal and state security forces, enabling the 
sharing of information and joint actions with the Military Police and the 
Civil Police, in addition to promoting federal partnerships. The creation 
of these secretariats requires financial planning, with investments 
in modernization and personnel training, often made possible by 
intergovernmental and private partnerships. All research was based 
on reports, data from official agencies and specialized literature.
Keywords: Public Safety; Public Policy; Citizen; Safety; Society Public.
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1 INTRODUÇÃO
A segurança pública, historicamente vinculada às esferas 

estadual e federal, tem sido progressivamente reconhecida como uma 
responsabilidade compartilhada com os municípios, especialmente após 
a promulgação da Lei nº 13.675/2018. Essa legislação incorpora os entes 
federativos à Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
ampliando o protagonismo das prefeituras na formulação de políticas 
preventivas e integradas de segurança. Embora os municípios não 
possuam atribuições diretas no combate à criminalidade, a instituição 
de secretarias municipais de segurança pública tem se mostrado uma 
solução eficiente para atender às demandas locais, promovendo uma 
gestão coordenada e abrangente das questões de segurança.

A pesquisa busca compreender como as secretarias municipais 
de segurança pública contribuem para a melhoria da segurança local 
e quais são os desafios e limitações na sua implementação. Levanta-
se a hipótese de que a criação dessas secretarias resulta em maior 
eficiência na gestão de políticas preventivas e integradas. Ademais, 
avalia-se que a atuação integrada entre os níveis de governo e a 
sociedade civil é essencial para o sucesso dessas iniciativas. As 
limitações orçamentárias e institucionais constituem os principais 
desafios à plena funcionalidade dessas estruturas.

O estudo tem como objetivo geral investigar o impacto das 
secretarias municipais de segurança pública na promoção da segurança 
e da qualidade de vida nos municípios brasileiros. Especificamente, 
pretende-se: analisar o papel dessas secretarias no contexto da Lei nº 
13.675/2018; identificar as práticas e políticas públicas implementadas 
por elas; avaliar os resultados obtidos em termos de prevenção da 
violência e melhoria da qualidade de vida; e propor soluções para a 
eficácia dessas estruturas.

A metodologia adotada combina uma abordagem qualitativa com 
revisão bibliográfica, análise documental e estudo de casos. A revisão 
bibliográfica examina literatura acadêmica e relatórios governamentais 
sobre segurança pública municipal. A análise documental inclui 
legislações pertinentes, como a Lei nº 13.675/2018, e dados de 
instituições oficiais. Os estudos de caso exploram experiências de 
municípios brasileiros que implementaram secretarias de segurança, 
utilizando entrevistas e levantamentos junto a gestores e populações 
locais.
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Os resultados indicam que as SMSP apresentam potencial para 
ampliar a eficácia das políticas de prevenção e segurança ao articular 
ações em diversas áreas, como trânsito, defesa civil e assistência social. 
Contudo, desafios como limitações orçamentárias, insuficiência de 
pessoal capacitado e resistências institucionais dificultam sua plena 
consolidação. Experiências bem-sucedidas ressaltam a relevância da 
colaboração entre os níveis de governo e o engajamento da sociedade 
civil, funcionando como um viés de ligação entre governo e sociedade.

2 A SEGURANÇA PÚBLICA BRASILEIRA
Com a consolidação do Estado democrático a partir do século XIX, 

o conceito de segurança pública passou por uma profunda evolução. 
De uma perspectiva focada na proteção do governo e do governante, a 
segurança pública transformou-se em um instrumento central para a 
preservação da integridade, dos direitos dos cidadãos e da sociedade 
como um todo.

Neste contexto, a segurança tornou-se um dos pilares essenciais 
da democracia, uma vez que a violência e o medo ameaçam diretamente 
princípios fundamentais, como a liberdade, a igualdade, a participação 
cidadã e a coesão social. Dessa forma, a segurança pública transcende 
sua função original de manutenção da ordem, assumindo um papel 
crucial na promoção e na sustentação dos valores democráticos.

A definição de segurança pública é fundamental para 
compreendermos seu papel na prevenção e na redução da criminalidade.

A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, sob a égide dos valores da cidadania e dos 
direitos humanos, através dos órgãos instituídos pela União e pelos 
Estados (Brasil, 1988, Art. 144).

A segurança pública brasileira é um campo de extrema 
complexidade e apresenta desafios significativos, sendo caracterizada 
por esforços incessantes voltados ao enfrentamento da criminalidade e 
à melhoria das condições de segurança nas diversas esferas territoriais. 
Este sistema é constituído por uma variedade de instituições e órgãos, 
totalizando cerca de 1.595 corporações distintas diretamente dedicadas 
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à Segurança Pública, que incluem a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária 
Federal, as polícias militares e civis estaduais, bem como o Corpo de 
Bombeiros, sem contabilizar outras agências públicas que detêm poder 
de polícia, nos termos do Artigo 78 do Código Tributário Nacional, como 
a Receita Federal, a Agência Nacional de Telecomunicações, o Banco 
Central do Brasil e a Agência Nacional de Aviação Civil, entre outras.

Atualmente, no Brasil, há preocupações com o aprimoramento da 
integração entre as distintas forças de segurança, que muitas vezes é 
dificultado por fatores diversos, dependendo do local analisado, assim 
como com a incorporação de tecnologias avançadas e a implementação 
de políticas voltadas à prevenção do crime. Os desafios são, em suma, 
os mesmos persistentes, incluindo a violência urbana, o tráfico de 
entorpecentes e os crimes patrimoniais, que continuam a demandar 
soluções eficazes. Paralelamente, observa-se um aumento do 
interesse em estratégias voltadas à prevenção e resolução de conflitos 
comunitários, bem como na promoção de programas sociais destinados 
à redução da criminalidade e na crescente utilização de integração de 
forças, como ocorre em grandes eventos nacionais.

A instituição e o fortalecimento das secretarias municipais de 
segurança pública têm se tornado mais prevalentes em municípios que 
almejam uma abordagem local e integrada para a gestão das questões 
de segurança, refletindo uma tendência de descentralização e maior 
participação das administrações municipais na segurança pública.

Um ponto de grande importância que deve ser levado com 
seriedade é a infraestrutura adequada e o desenvolvimento de 
estratégias de inteligência. Essas iniciativas têm como objetivo 
centralizar a eficácia e a eficiência das operações de segurança. 
O enfrentamento da violência e a promoção da segurança pública 
permanecem como desafios prementes para as autoridades brasileiras, 
que buscam soluções inovadoras e colaborativas para mitigá-los.

Uma das maiores dificuldades na gestão da segurança pública, 
demonstrada durante a pesquisa, é a conscientização dos atores da 
segurança, gestores e população sobre o que de fato envolve a segurança 
pública. Não se trata apenas do confronto entre “polícia e bandido”, da 
presença de patrulhas, de crimes nas ruas ou do medo de frequentar 
determinados locais. A segurança pública está intrinsecamente ligada 
a aspectos culturais, sociais e econômicos. Espaços públicos seguros, 
iluminados e limpos, como praças com a presença de crianças e 
famílias, um trânsito organizado e a interação positiva entre agentes 
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de segurança e a comunidade são igualmente manifestações de um 
ambiente seguro.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 
2023 (Brasil, 2023), os índices de criminalidade no Brasil permanecem 
em níveis alarmantes, exigindo medidas urgentes e eficazes para 
sua reversão. Em 2023, o país registrou um total de 430.917 crimes 
violentos contra a pessoa, o que representa um aumento de 2,5% em 
relação ao ano anterior. Entre esses crimes, destacam-se os latrocínios, 
com um aumento de 7,2%, e os estupros, com crescimento de 6,1%.

Dessa forma, em suma, a Segurança Pública necessita que o 
Estado assegure o pleno exercício dos direitos, liberdades e garantias 
previstos na Constituição Federal, promovendo o envolvimento de toda 
a sociedade na formulação de políticas públicas eficazes. Essas políticas 
devem ser orientadas para a construção de ambientes saudáveis e 
seguros, nos quais a segurança pública seja compreendida como um 
direito coletivo e uma responsabilidade compartilhada.

3 A RESPONSABILIDADE DOS MUNICÍPIOS NA 
SEGURANÇA PÚBLICA

Antes de tudo, devemos saber que as competências das prefeituras 
nesse contexto são limitadas. Sinalizações municipais no sentido 
de aumento do policiamento militar ou o combate direto ao crime 
organizado, por exemplo, são de inteira responsabilidade estadual e 
federal. O município, no entanto, pode e deve implementar políticas 
preventivas, conforme preconiza o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública.

Independentemente de sua capacidade financeira, extensão 
territorial ou tamanho populacional, os municípios devem adotar uma 
postura proativa que assegure uma segurança efetiva e garanta a 
proteção dos direitos fundamentais e sociais tanto de seus munícipes 
quanto da população flutuante. Para tanto, é imprescindível que os 
municípios disponham de suporte técnico qualificado para desenvolver, 
implementar, monitorar e avaliar políticas municipais integradas e 
abrangentes de segurança e convivência cidadã.

Do ponto de vista jurídico, com a promulgação da Lei nº 13.675/2018, 
que instituiu a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social (PNSPDS), foram delineados princípios, diretrizes, objetivos, 
estratégias, meios e instrumentos aplicáveis aos entes federativos, 
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incluindo os municípios. A referida lei estabelece um marco regulatório 
para que estados e municípios possam estruturar e implementar suas 
próprias políticas de segurança pública de forma alinhada às diretrizes 
nacionais. A implantação e organização da segurança pública no 
âmbito municipal têm início com o desenvolvimento de uma política 
municipal de segurança e defesa social que esteja em conformidade 
com a PNSPDS.

Essa abordagem demanda a liderança e o comprometimento do 
Poder Executivo local na formulação de políticas de segurança pública 
que equilibrem o controle e a repressão qualificada da criminalidade 
violenta com iniciativas de prevenção social e situacional das violências. 
Além disso, essas políticas devem promover os direitos da população, 
com especial atenção aos grupos historicamente marginalizados, 
frequentemente residentes em áreas periféricas. Somente por meio 
de uma atuação integrada e inclusiva será possível construir uma 
segurança pública que atenda às necessidades de todos os cidadãos, 
promovendo uma convivência pacífica e respeitosa em todos os espaços 
urbanos, por meio de planejamento urbano adequado e investimentos 
em educação, esporte, cultura, saúde e trânsito.

A segurança pública, como dever do Estado e direito de todos, constitui 
um tema de fundamental importância para o desenvolvimento social 
e humano. Nesse contexto, a prevenção da criminalidade assume um 
papel crucial na construção de uma sociedade mais justa, pacífica e 
segura. As medidas de prevenção extrapenais, voltadas à promoção da 
educação, da saúde, do lazer, do esporte, da cultura, do trabalho e da 
renda, entre outros fatores, configuram-se como instrumentos essenciais 
para a redução dos índices de criminalidade e da violência. Ademais, a 
participação ativa da comunidade na construção de políticas públicas de 
segurança, por meio de mecanismos como os conselhos comunitários de 
segurança, contribui para a efetividade das ações preventivas e para a 
construção de uma cultura de paz. (Machado, 2011, p. 198). 

A estruturação e os investimentos em segurança pública municipal 
devem ser concebidos como investimentos estratégicos de curto, médio e 
longo prazo, e não simplesmente como uma despesa administrativa das 
prefeituras municipais. Esse raciocínio é fundamental para garantir a 
implementação de políticas eficazes que promovam a proteção e o bem-
estar da população, demonstrando, assim, o compromisso do município 
com a segurança e a qualidade de vida das pessoas.
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Vale salientar que, antes da implementação do primeiro Plano 
Nacional de Segurança Pública, a participação dos municípios limitava-
se a apoiar exclusivamente as ações dos órgãos estaduais de segurança 
pública, oferecendo recursos para o aluguel de imóveis, aquisição 
de combustíveis e manutenção de veículos. Com a formulação da 
política nacional, impulsionada pelo Governo Federal, os municípios 
passaram a desempenhar um papel ativo no âmbito da segurança 
pública, incorporando a prevenção da violência à agenda de políticas 
de segurança e rompendo com a visão limitada de que essa política 
se restringia a ações repressivas e era de competência exclusiva do 
Estado.

A segurança pública é um tema complexo e multifacetado que exige 
uma abordagem abrangente e multidisciplinar. No contexto brasileiro, a 
criminalidade se configura como um dos principais desafios enfrentados 
pela sociedade, impactando diretamente na qualidade de vida da 
população. Diante desse cenário, torna-se fundamental analisar o 
papel da segurança pública na redução da criminalidade, considerando 
as diversas perspectivas e os diferentes atores envolvidos. (Nogueira, 
Schettini, Oliveira, 2020, p. 18).

Torna-se imprescindível reconhecer a importância estratégica dos 
municípios na formulação e execução de políticas de segurança pública, 
evitando a reprodução de práticas ineficazes. A atuação municipal 
deve transcender as funções da guarda municipal, promovendo uma 
gestão integrada das políticas de segurança e articulando esforços com 
demais atores e esferas de competência, em especial com a sociedade 
civil.

Para uma melhor organização e/ou estruturação da segurança 
pública municipal é primordial que o Executivo e Legislativo Municipal 
compreendam a relevância desta política pública para o bem-estar 
social e uma fonte geradora de recursos estaduais e/ou federais 
direcionados.

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
A criação de secretarias municipais de segurança pública, 

conforme pesquisa realizada em municípios que já implantaram essas 
estruturas, configura-se, em suma, como uma medida estratégica 
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fundamental para aprimorar a gestão local, fortalecer a governança 
municipal e assegurar uma proteção mais abrangente à população 
em diversas frentes. Nos últimos anos, o aumento da violência e a 
ocorrência de emergências urbanas têm impulsionado os municípios a 
buscar formas mais eficientes de reforçar a segurança local, integrando 
ações preventivas e de resposta a incidentes de maneira coordenada e 
ágil.

É imperativo destacar que a segurança pública no âmbito 
municipal vai além da simples criação de uma secretaria ou da 
implementação de uma Guarda Municipal para a proteção do patrimônio 
público, especialmente em municípios que ainda não dispõem desses 
recursos. Trata-se de uma política pública que transcende as atividades 
de policiamento preventivo. Os municípios, como atores estratégicos 
do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), devem alinhar suas 
ações de segurança à integração com instituições federais, estaduais e 
outros órgãos municipais, promovendo uma abordagem intersetorial 
que envolva temas como educação, saúde e urbanismo, com o objetivo 
de proteger tanto o patrimônio quanto a vida dos cidadãos.

Observa-se, nos últimos anos, a tendência crescente entre as 
prefeituras de todo o país de instituírem secretarias municipais de 
segurança pública ou departamentos especializados para gerenciar 
ações preventivas e repressivas no campo da segurança2. Diferentemente 
das secretarias estaduais de segurança pública, que têm como foco a 
gestão das polícias, essas novas estruturas municipais centralizam 
diversas iniciativas, promovendo uma visão mais ampla e integrada 
da segurança, abrangendo desde a prevenção até a repressão.

A criação de secretarias municipais de segurança pública, 
conforme pesquisas realizadas em municípios que já implantaram 
essas estruturas, configura-se, em suma, como uma medida estratégica 
fundamental para aprimorar a gestão local, fortalecer a governança 
municipal e assegurar uma proteção mais abrangente à população 
em diversas frentes. Nos últimos anos, o aumento da violência e a 
ocorrência de emergências urbanas têm impulsionado os municípios a 

2	 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2023. São Paulo: 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2023.
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buscar formas mais eficientes de reforçar a segurança local, integrando 
ações preventivas e de resposta a incidentes de maneira coordenada e 
ágil.

É imperativo destacar que a segurança pública no âmbito 
municipal vai além da simples criação de uma Secretaria ou da 
implementação de uma Guarda Municipal para a proteção do patrimônio 
público, especialmente em municípios que ainda não dispõem desses 
recursos. Trata-se de uma política pública que transcende as atividades 
de policiamento preventivo. Os municípios, como atores estratégicos 
do Susp, devem alinhar suas ações de segurança à integração com 
instituições federais, estaduais e outros órgãos municipais, promovendo 
uma abordagem intersetorial que envolva temas como educação, saúde 
e urbanismo, com o objetivo de proteger tanto o patrimônio quanto a 
vida dos cidadãos.

4.1 Trânsito e Mobilidade Urbana
O setor de trânsito e mobilidade urbana municipal é responsável 

pela fiscalização e organização do tráfego, prevenção de acidentes, 
educação de motoristas e pedestres, e implementação de medidas que 
assegurem a melhoria da mobilidade urbana de forma segura. Sob 
a gestão da Secretaria de Segurança Pública, é possível alinhar as 
ações de trânsito com as demais políticas de segurança, permitindo 
uma gestão mais coesa e integrada das questões de segurança viária, 
fiscalização e planejamento urbano.

Tal integração facilita a implementação de ações coordenadas 
diversas, como campanhas educativas, fiscalização mais eficaz, ações 
de apoio conjunto entre forças de segurança, bem como melhorias na 
infraestrutura urbana, contribuindo para um trânsito mais seguro e 
fluido. A eficácia desta Secretaria garante não apenas a segurança e 
a fluidez do trânsito, mas também a melhoria da qualidade de vida, a 
proteção ao meio ambiente e o desenvolvimento econômico local.

4.2 Defesa Civil
Já o setor de defesa civil, ao ser incorporado à secretaria municipal 

de segurança pública, facilita a coordenação de respostas rápidas 
e eficazes em situações de emergência, como desastres naturais, 
incêndios e acidentes de grandes proporções.
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Vale salientar que a Defesa Civil é o órgão principal e essencial 
para a gestão de riscos e desastres, coordenação de ações de prevenção, 
preparação, resposta e recuperação diante de situações de emergência e 
calamidades que podem ocorrer na área do município3. A sua atuação é 
crucial para proteger vidas, minimizar danos ao patrimônio e preservar 
o meio ambiente, lembrando que a rápida resposta a desastres e a 
implementação de medidas preventivas ajudam a reduzir os custos 
relacionados à recuperação e reconstrução.

Como é sabido, a defesa civil municipal já atua em conjunto 
com outras instituições, como bombeiros, polícia, saúde e ONGs, para 
garantir uma resposta eficiente às emergências. A integração da 
secretaria municipal de segurança pública à defesa civil permite uma 
gestão mais eficiente dos recursos e um planejamento estratégico que 
contemple tanto a prevenção quanto a mitigação de riscos.

A defesa civil, atuando sob o mesmo guarda-chuva administrativo, 
pode desenvolver planos de contingência em consonância com as 
diretrizes de segurança pública, ampliando consideravelmente a 
capacidade de resposta do município, bem como fortalecendo as ações 
preventivas e educativas em prol da segurança e do bem-estar da 
população. Um exemplo é a implantação dos núcleos comunitários de 
proteção e defesa civil, conhecidos como NUDEC, que desempenham 
papel fundamental na gestão de riscos e desastres nos municípios, 
especialmente em áreas vulneráveis. Esses núcleos constituem um 
meio essencial para a construção de uma cultura de prevenção e 
resiliência nas comunidades, complementando as ações de defesa civil 
dos governos municipais e protegendo vidas e patrimônios.

4.3 Guarda Civil Municipal - GCM
O ator de maior visibilidade na segurança pública municipal 

é, sem dúvidas, a guarda civil municipal (GCM) ou guarda civil 
metropolitana, como é chamada nas grandes metrópoles. Para as 

3	 BRASIL. MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Diretrizes para a 
gestão municipal de riscos e desastres: atuação da Defesa Civil. Brasília: MIDR, 2023.
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GCMs, a existência de uma secretaria municipal de segurança 
pública representa uma oportunidade de valorização, fortalecimento e 
integração, permitindo que essas corporações desempenhem um papel 
mais amplo e eficaz na proteção dos cidadãos, com participação ativa 
na formulação e execução das políticas de segurança municipal.

A GCM, sob o guarda-chuva da SMSP, tem a capacidade de 
ampliar significativamente o escopo de sua atuação ao proporcionar 
um leque mais diversificado de capacitações, aprimorar as condições 
de trabalho e fomentar a integração estratégica com outras forças de 
segurança.

Ademais, a Secretaria pode desempenhar um papel crucial na 
promoção da participação ativa das Guardas Municipais em ações 
de policiamento comunitário, fiscalização de trânsito e resposta a 
emergências, expandindo o espectro de suas funções para além da 
tradicional proteção de bens públicos. Essa expansão funcional visa 
fortalecer a presença da guarda municipal na sociedade, consolidando-a 
como um agente de segurança multifacetado e indispensável na 
prevenção e mitigação de conflitos urbanos.

Essas medidas não apenas ampliam a atuação das GM´s, mas 
também contribuem para o desenvolvimento de uma segurança pública 
mais integrada, responsiva e eficiente, alinhada às necessidades 
contemporâneas das comunidades. Para uma colaboração mais 
eficaz, é necessário integrar as guardas municipais e outras agências 
municipais de segurança com as estaduais e federais (Polícias Civil, 
Militar, Penal, Perícia, Defensoria Pública, Ministério Público e Poder 
Judiciário).

Os chefes do Executivo devem colaborar com a construção efetiva 
do Susp, conforme as Leis nº 13.675/2018 e nº 13.022/2014, adotando 
medidas como criação ou fortalecimento das guardas municipais com 
equipamentos adequados, modernização através da utilização de dados 
no patrulhamento, regulamentação do estatuto geral das guardas 
municipais, criação e/ou adequação do estatuto das guardas municipais 
no município, priorização de territórios vulneráveis e segmentos sociais, 
operações integradas para fiscalização administrativa, instituição 
de procedimentos operacionais padrão (Pop) e programas de saúde 
mental, e regulamentação do estudo de impacto de segurança pública 
municipal, entre outros.

Ações policiais e de justiça são essenciais para o controle 
da criminalidade, mas não suficientes. É necessário implementar 
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intervenções que previnam fatores de risco, como desigualdades de 
raça e gênero, preconceitos e o comércio ilegal de armas e drogas. 
A regulação e fiscalização dos espaços públicos, a estruturação de 
observatórios municipais de segurança e centros integrados de 
comando, controle, comunicação e informação (C4I) são indispensáveis 
para consolidar uma governança integrada e baseada em dados.

Sob o prisma jurídico, embora a Constituição Federal preveja 
a existência das guardas municipais, o texto constitucional não as 
enumera explicitamente como integrantes do Sistema de Segurança 
Pública. A CF, em seu artigo 144, § 8º, confere aos municípios a 
faculdade de criar guardas destinadas à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, conforme regulamentação por lei. Entretanto, foi apenas 
em 2014, com a promulgação da Lei nº 13.022, que se instituiu o estatuto 
geral das guardas municipais, ampliando a competência dessas 
instituições. Entre as novas atribuições, destaca-se a possibilidade de 
colaboração e atuação conjunta com os órgãos de segurança pública da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e de municípios vizinhos (Lei 
nº 13.022/2014, art. 5º, parágrafo único).

Desde a promulgação dessa legislação, as guardas municipais em 
todo o Brasil vêm expandindo suas atividades para além das funções 
tradicionalmente vinculadas às polícias, realizando abordagens, 
blitzes, revistas pessoais e prisões em flagrante. Contudo, apenas ao 
final de 2023, o Governo Federal editou um decreto regulamentando 
o referido parágrafo do Artigo 144 da Constituição, que trata da 
atuação das guardas municipais em conjunto com as demais forças de 
segurança. Ainda em 2023, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
(STF), no âmbito do julgamento da arguição de descumprimento de 
preceito fundamental (ADPF) 995, consolidou entendimento, com 
efeitos erga omnes, de que as guardas municipais integram e operam 
como instituições componentes do Sistema Único de Segurança Pública 
(SUSP), conforme previsto no art. 9º, §2º, inciso VII, da lei federal. 
Tal posicionamento alinha as guardas municipais às demais polícias 
estaduais e federais.

Posteriormente, em 22 de abril de 2024, o ministro do STF, Flávio 
Dino, atuando como relator da Reclamação 62.455, proposta pela 
Associação Nacional de Altos Estudos de Guarda Municipal, insurgiu-
se contra o que denominou de “subjetivismos inerentes à orientação do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ)”, ao afirmar:
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Compete às Guardas Municipais a responsabilidade de interromper 
atividades criminosas ou infracionais, realizando prisões ou apreensões 
em flagrante, bem como proceder à busca pessoal quando houver fundadas 
razões para tal (art. 244 do Código de Processo Penal). Esta atuação 
é essencial para a proteção da população e para a colaboração com os 
demais órgãos de segurança pública, contribuindo significativamente 
para a manutenção da paz social.

Esse entendimento do STF reforça a relevância das guardas 
municipais no contexto da segurança pública nacional, destacando 
seu papel proativo e preventivo no combate à criminalidade, em 
consonância com o princípio da preservação da ordem pública e da 
proteção dos cidadãos.

No tocante à criação das guardas municipais, o estatuto das 
guardas municipais, nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 13.022/2014, 
estabelece limites populacionais para o efetivo dessas corporações. 
Em municípios com até 50.000 habitantes, o contingente não pode 
ultrapassar 0,4% da população. Nos municípios com mais de 50.000 e 
menos de 500.000 habitantes, o efetivo máximo é de 0,3%, desde que 
não seja inferior ao limite estipulado para os municípios menores. Já 
nos municípios com mais de 500.000 habitantes, o contingente máximo 
é de 0,2% da população, respeitando-se os limites mínimos anteriores.

Segundo pesquisa do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o 
número de municípios com GCM estruturadas aumentou em 23,5% em 
três anos (2019 a 2022) e queda de 4,3% do efetivo.4 

Entretanto, a produção de dados acerca das guardas municipais 
em todo o Brasil é limitada, havendo poucas fontes nacionais 
disponíveis sobre o efetivo dessas instituições, representando assim 
um obstáculo significativo para a discussão qualificada sobre as reais 
necessidades de fixação de efetivos, sendo esta uma questão crucial para 
o planejamento e a efetividade da segurança pública nos municípios5.

4	 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. [Documento online]. São Paulo: Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública, [s.d.]. Disponível em: https://publicacoes.forumseguranca.org.br/handle/123456789/237

5	 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2024. São Paulo: 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2024
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Como curiosidade acerca das GCM, é a proposta de emenda 
à Constituição - PEC 57/2023, que propõe a criação de uma Polícia 
Municipal. Tal PEC representa, talvez, uma solução para a melhoria 
da segurança pública nos municípios e abre novas possibilidades 
de recursos permanentes para a segurança municipal, incluindo a 
transferência direta de recursos do Fundo Nacional de Segurança 
Pública para os fundos municipais, similar ao que ocorre nos estados 
desde 2019. Tal objeto não é foco deste trabalho para discussão, apenas 
elencando, talvez, uma possível mudança no futuro.

4.3.1Programas e Ações da GCM
Apesar de não ser o foco do referido trabalho, é importante 

ressaltar programas e ações que algumas guardas municipais têm 
implantado e muitas destas, com a integração com a comunidade, 
além claro, de promover a segurança pública, sendo ou podendo serem 
ações potencializadas pela SMSP. Há exemplo em todo território 
nacional,   como   o   Programa   de Policiamento Comunitário (São 
Paulo/SP); Centro de Operações da Guarda Municipal (Curitiba/PR); 
Programa de Patrulhamento Escolar (São Paulo); Projeto Guardas 
no bairro (Fortaleza/CE); Projeto de Inclusão Social (Belo Horizonte/
MG); Programa de Segurança no Transporte Público (São Paulo/
SP); Patrulha Ambiental (Sorocaba/SP); Programa de Mediação de 
Conflitos (Campinas/SP); Patrulha Maria da Penha (São Bernardo do 
Campo/SP); Projeto Guardião (Barueri/SP); dentre muitos outros.

4.4 Conselhos Municipais
Os conselhos municipais de segurança pública e outras vezes 

adotando “Defesa Social” em seu nome, exercem um papel essencial 
no âmbito do SUSP, conforme disposto na Lei nº 13.675/2018, art. 9º, 
§1º, inciso II. Essa legislação enfatiza a importância da participação da 
sociedade nas deliberações, avaliações e fiscalizações das políticas de 
segurança pública e defesa social em todas as esferas governamentais: 
federal, estadual e municipal (Brasil, 2018).

A formulação e implementação das políticas municipais de 
segurança pública e defesa social devem ser norteadas pela atuação 
ativa dos conselhos municipais de segurança pública. A ausência 
dessa participação, desde a fase de concepção dessas políticas, 
pode comprometer a legitimidade das ações propostas e suscitar 
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questionamentos por parte dos órgãos de controle municipais, como as 
câmaras legislativas.

A criação dos conselhos de segurança pública e defesa social é 
prerrogativa exclusiva do chefe do Poder Executivo. Tais conselhos 
possuem natureza colegiada e desempenham funções consultivas, 
sugestivas e de acompanhamento das atividades de segurança pública 
e defesa social, podendo propor diretrizes para políticas destinadas à 
prevenção e repressão da violência e da criminalidade.

A composição dos conselhos deve refletir a representatividade do 
território em que atuam, sem a imposição de um limite máximo de 
integrantes, desde que se garanta a presença de representantes da 
sociedade civil organizada e dos trabalhadores, sob pena de nulidade 
de sua constituição.

O Capítulo IV da Lei nº 13.675/2018 estabelece, de forma detalhada, 
a estruturação dos conselhos de segurança pública e defesa social, com 
destaque para o §7º do art. 20, que autoriza a criação de Conselhos 
descentralizados ou regionais. Tal medida visa potencializar a eficácia 
da atuação desses órgãos e fomentar o intercâmbio comunitário, em 
harmonia com as peculiaridades de consórcios intermunicipais de 
segurança pública e defesa social, entre outros contextos específicos.

Além da imprescindível participação social, a integração de ações 
e programas entre os setores público, privado e, em alguns casos, 
internacional, bem como o planejamento urbano orientado para a 
prevenção da criminalidade, constitui elemento crucial na formulação 
desses planos, conforme dispõe o art. 24 do referido diploma legal. Tais 
diretrizes asseguram uma abordagem multidisciplinar e cooperativa, 
essencial para a implementação de políticas públicas de segurança 
abrangentes, sustentáveis e adaptadas às realidades locais.

Segundo levantamentos, o ideal é que as atividades desses 
conselhos sejam contínuas, dada a natureza dinâmica da criminalidade 
e da violência, incentivando a sociedade a atuar de forma participativa 
nas avaliações, proposições e fiscalizações das políticas executadas, 
garantindo constante adaptação às novas realidades. Esses conselhos 
contribuem para a resolução de questões municipais, como iluminação 
pública, pavimentação de vias, fiscalização de horários de bares e 
eventos, organização do trânsito e controle de imóveis abandonados, 
atuando diretamente na redução da criminalidade.
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Os planos de segurança pública e defesa social, como principais 
instrumentos dessas políticas, devem ser objeto de avaliação e revisão 
periódica pelos conselhos. Um exemplo em nível federal ocorreu na 
reunião do Conselho Nacional de Segurança Pública, realizada em 
11 de dezembro de 2023, sob a presidência do Ministro da Justiça e 
Segurança Pública, Flávio Dino, quando foi deliberada a revisão do 
Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (2021-2030) 
(MJSP, 2023).

Dessa forma, os planos municipais de segurança pública e defesa 
social constituem alicerce fundamental para a elaboração de planos 
específicos, permitindo que os municípios ajustem suas políticas às 
particularidades locais. Exemplos desses planos incluem a prevenção 
de homicídios, a prevenção da violência nas escolas, a proteção ao 
meio ambiente, a preservação do patrimônio histórico e cultural, 
a prevenção de acidentes de trânsito e o combate à violência contra 
mulheres e meninas, entre outros. A formulação desses planos deve ser 
pautada pelas demandas e necessidades específicas de cada município 
ou comunidade.

Para a construção e implementação de uma política municipal 
de segurança pública eficaz, torna-se indispensável a instituição 
dos conselhos municipais de segurança pública. Esses conselhos 
desempenham papel central em todas as etapas do processo, desde a 
concepção até a execução das políticas, assegurando a legitimidade das 
ações propostas. Sem a participação ativa desses conselhos, as políticas 
municipais de segurança pública podem enfrentar questionamentos 
e contestações por parte dos órgãos de controle, comprometendo sua 
efetividade e aceitação.

5. A IMPORTÂNCIA DO(A) SECRETÁRIO(A) 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA

Não é possível tratar das secretarias municipais sem abordar o 
cargo e o papel dos secretários municipais. Em suma, a escolha dos 
titulares é prerrogativa do chefe do Executivo, que possui autonomia 
para nomear os gestores das secretarias, cargos de confiança e de 
livre nomeação. A nomeação geralmente considera critérios como 
competência técnica, alinhamento político, experiência na área 
específica da secretaria e capacidade de articulação com outros 
setores do governo e com a sociedade. É comum que o prefeito escolha 
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secretários que compartilhem sua visão administrativa e política, 
visando garantir a implementação de seu plano de governo, o que faz 
todo sentido.

O papel do secretário municipal de segurança pública, ou 
equivalente conforme a nomenclatura adotada, reveste-se de 
importância estratégica para o êxito das políticas de segurança no 
município. Esse gestor não se limita a liderar a Secretaria; atua como 
elo vital entre as diferentes forças de segurança, a comunidade e o poder 
público. Compete a ele formular e implementar políticas que atendam 
às demandas locais, coordenar as operações da guarda municipal, 
integrar as ações de trânsito, mobilidade urbana e defesa civil, além 
de buscar parcerias e recursos que potencializem a infraestrutura de 
segurança.

É imprescindível que o gestor possua conhecimento técnico 
abrangente sobre todos os setores da secretaria, promovendo 
capacitações contínuas para compreender não apenas a gestão 
estratégica, mas também as operacionalidades e competências 
específicas de cada área.

Em municípios onde o secretário de segurança exerce liderança 
ativa e competente, os resultados tendem a ser significativamente mais 
positivos. A presença de um gestor qualificado, com visão estratégica 
e habilidades de liderança, é essencial para assegurar a eficácia das 
políticas de segurança pública e proporcionar à população um ambiente 
de maior tranquilidade e proteção.

Vale salientar que, embora a escolha do titular da pasta seja 
feita pelo prefeito, o desempenho do secretário pode ser monitorado 
pela Câmara Municipal e pela sociedade, e a continuidade no cargo 
pode depender da eficácia da gestão e da capacidade de atender às 
demandas da população e da administração municipal.

6. RESULTADOS DE CIDADES QUE IMPLANTARAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Alguns municípios têm seguido o caminho da criação de 
secretarias de segurança pública com resultados diversos, muitas 
registrando melhorias consideráveis em seus índices de criminalidade 
e segurança.
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Por exemplo, em Jundiaí (SP), após a criação da Secretaria 
de Segurança Pública, houve uma queda de 22% nos índices de 
criminalidade em 20196, de acordo com dados oficiais. A cidade 
implementou programas de policiamento comunitário, ampliação 
da vigilância eletrônica e integração das forças de segurança, o que 
contribuiu para esses resultados positivos. Com base no mesmo 
ano, a cidade de Betim/MG registrou uma queda de 15% nos casos 
de homicídio, graças à ampliação do policiamento preventivo e ao 
uso de tecnologias de monitoramento, como câmeras de vigilância 
conectadas ao centro de operações da secretaria. Contagem/MG, outro 
exemplo mineiro também registrou avanços na segurança pública 
após a criação de sua secretaria com um sistema de integração entre 
a Guarda Municipal e as forças policiais estaduais, além de ações de 
conscientização no trânsito. Como resultado, entre 2018 e 2020, houve 
uma redução de 18% nos acidentes de trânsito e uma queda de 10% nos 
índices de roubos e furtos7.

Na cidade de Niterói/RJ, também apresentou uma redução 
significativa nos índices de violência após a implementação de sua 
Secretaria de Segurança Pública. Em 2018, a cidade registrou uma 
queda de 31% nos homicídios dolosos, graças a políticas de segurança 
integradas, investimentos em tecnologia e a criação de um centro de 
monitoramento urbano8.

A capital mineira, Belo Horizonte é considerada uma cidade 
modelo em segurança pública9, especialmente no que diz respeito 
à integração das políticas de segurança municipal com as ações 
estaduais. BH implementou o programa “Rede de Segurança Cidadã”, 

6	 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Indicadores de criminalidade em 
Jundiaí – SP, 2019. São Paulo: SSP-SP, 2019.

7	 SILVA, Shirley Graziely Mota Brandão; SAPORI, Luis Flavio. A inserção da guarda municipal no sistema de 
segurança pública: o caso da Guarda Civil de Contagem (MG). Terceiro Milênio: Revista Crítica de Sociologia e Política, 
v. 22, n. 3, p. 104-131, set./dez. 2023. Disponível em: https://www.revistaterceiromilenio.uenf.br/index.php/
rtm/article/download/267/245/974

8	 FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2019. São Paulo: 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2019.

9	 SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Belo Horizonte 
é considerada uma das cidades mais perigosas do mundo. Belo Horizonte: Sindpol MG, 13 jun. 2024. Disponível em: 
https://sindpolmg.org.br/belo-horizonte-e-considerada-uma-das-cidades-mais-perigosas-do-mundo/
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que articula a participação da comunidade, das forças de segurança 
e das autoridades municipais para criar uma rede de prevenção e 
resposta rápida a incidentes. Com o apoio da Secretaria Municipal de 
Segurança e Prevenção, a capital conseguiu reduzir seus índices de 
criminalidade em 23% entre 2017 e 2020, segundo dados da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública de Minas Gerais (Sejusp)10.

Esse sucesso se deve, em grande parte, à atuação eficiente da 
secretaria de segurança e ao papel do secretário de segurança pública, 
que coordena e lidera as iniciativas de segurança no município. Em 
Belo Horizonte, o secretário tem sido fundamental na articulação com 
a Polícia Militar e Civil, na implementação de políticas de segurança 
preventiva e na mobilização de recursos para projetos inovadores, 
como o uso de drones e a ampliação do monitoramento por câmeras.

No entanto, nem todos os municípios alcançam o mesmo sucesso, 
pois podem enfrentar dificuldades, como falta de recursos e baixa 
articulação com as forças estaduais de segurança. Também há a falta 
de planejamento estratégico e a subutilização das guardas municipais 
que podem ser apontadas como fatores que prejudicaram o desempenho 
da secretaria.

Podemos citar a cidade de Campinas/SP que apesar da criação 
de uma secretaria voltada à segurança, a cidade ainda se destaca 
negativamente em índices de violência, ocupando a quinta posição entre 
as cidades mais violentas de São Paulo11. Isso evidencia que a simples 
criação da secretaria não resolve problemas complexos de segurança, 
principalmente quando faltam integração e recursos adequados para a 
implementação de políticas eficazes.

Existem exemplos que podem ser levantados que podem ilustrar 
dificuldades na gestão dessas secretarias, onde a falta de continuidade 
nas políticas e a precariedade estrutural impedem avanços significativos 
na segurança pública. As ações devem ser balanceadas, pois caso o foco 
seja em iniciativas mais reativas do que preventivas, com certeza irá 
contra a expectativa de redução dos índices criminais.

10	 MINAS GERAIS. Anuário de Segurança Pública de Minas Gerais 2020. Belo Horizonte: Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública (SEJUSP), 2020

11	 INSTITUTO SOU DA PAZ. Análise preliminar do Instituto Sou da Paz dos dados da SSP-SP sobre índices criminais 
de 2022. São Paulo: Instituto Sou da Paz, 2023. Disponível em: https://soudapaz.org/documentos/analise-
preliminar-do-instituto-sou-da-paz-dos-dados-da-ssp-sp-sobre-indices-criminais-de-2022/
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Esses exemplos demonstram que, embora a criação de secretarias 
municipais de segurança pública possa trazer benefícios significativos, 
o sucesso depende de uma série de fatores, incluindo planejamento 
adequado, alocação de recursos e a integração eficaz com as demais 
esferas de governo.

7 PROJETO DE LEI
Para abordar a criação de uma secretaria municipal de segurança 

pública (SMSP), é imprescindível analisar a legislação municipal que 
regulamenta essa estrutura. Após a revisão de diversos projetos de lei 
juridicamente embasados, destacam-se alguns aspectos relevantes e 
merecedores de atenção.

Conforme mencionado, a capital mineira, Belo Horizonte, é 
frequentemente considerada um modelo na gestão da segurança 
pública municipal. A Lei Municipal nº 10.175/2011, que instituiu a 
Secretaria Municipal de Segurança e Prevenção, foi meticulosamente 
elaborada para assegurar a integração com as políticas estaduais de 
segurança. Este projeto de lei constitui um exemplo de legislação bem 
estruturada, com definição clara das competências e atribuições, além 
de prever mecanismos para monitoramento e avaliação das políticas 
implementadas.

Em Betim/MG, a legislação local destaca-se por promover a 
integração entre a secretaria e outras forças de segurança estaduais 
e federais, além de instituir conselhos municipais de segurança, 
visando ampliar a participação comunitária. Já em Contagem/MG, a 
Lei Municipal nº 4.230/2009 foi responsável pela criação da Secretaria 
de Segurança Pública, estabelecendo competências que englobam 
a gestão integrada de políticas de segurança, defesa civil e trânsito. 
Ademais, regula as atribuições da Guarda Municipal, institui um 
plano de carreira para os servidores da secretaria e prevê parcerias 
com o setor privado para o financiamento de projetos específicos.

Outro exemplo de destaque é Curitiba/PR, cuja Lei Municipal 
nº 14.258/2012 foi formulada para assegurar uma gestão eficiente 
dos recursos destinados à segurança pública, com ênfase em ações 
preventivas e na integração com a comunidade. Esta legislação inclui 
diretrizes para a formação e capacitação contínua dos servidores, além 
de prever a criação de conselhos comunitários de segurança.



Fabrício Robson de Oliveira

Rev. SUSP, Brasília, v. 5, n. 2, jul./dez. 2025 ISSN 2763-9940

156

A partir desses exemplos, observa-se uma estrutura comum 
em projetos de lei bem-sucedidos: definição clara de competências, 
planejamento financeiro, integração com a comunidade, capacitação 
e treinamento dos profissionais, além de parcerias e cooperações. 
Ademais, muitas dessas legislações estão alinhadas ao modelo 
de segurança cidadã, que prioriza a participação comunitária e a 
intersetorialidade das ações.

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A criação de secretarias municipais de segurança pública tem 

demonstrado significativa eficácia em diversos municípios brasileiros, 
contribuindo para a redução de crimes e o fortalecimento das políticas 
de segurança. Ao centralizar e integrar ações de segurança, trânsito 
e defesa civil, essas secretarias promovem uma resposta mais ágil 
e coordenada às demandas locais, resultando em maior proteção à 
população. Contudo, para uma análise abrangente, é imprescindível 
considerar tanto os sucessos obtidos quanto os desafios enfrentados 
por municípios que adotaram essa estrutura administrativa, a fim de 
avaliar seus reais impactos.

A diferença no desempenho de municípios que implementaram 
secretarias municipais de segurança pública em comparação àqueles 
que não o fizeram é notável conforme exposto ao longo do texto. 
Nos primeiros, observa-se uma capacidade superior de resposta às 
demandas de segurança, fruto da integração entre políticas de trânsito, 
defesa civil e segurança, o que gera maior eficiência no combate 
à criminalidade e na prevenção de desastres. Em contrapartida, 
municípios que não dispõem dessa estrutura administrativa 
enfrentam maiores dificuldades na articulação de suas ações de 
segurança. A fragmentação das responsabilidades entre diferentes 
órgãos compromete a coordenação e a celeridade nas respostas a crises, 
diminuindo a eficácia das políticas de segurança.

Adicionalmente, a criação de SSP tem impactado diretamente 
a valorização das guardas municipais, que, em cidades sem essa 
secretaria, frequentemente encontram-se subutilizadas. Com a 
criação da Secretaria, essas corporações ganham maior relevância e 
integração, o que otimiza sua atuação. Contudo, a implantação dessa 
secretaria exige atenção a fatores políticos e financeiros. É fundamental 
assegurar o apoio da comunidade e do poder legislativo local, bem 
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como garantir que sua implementação seja fiscalmente responsável, 
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Essas secretarias municipais não apenas coordenam ações 
específicas, como também integram a segurança nas demais políticas 
públicas municipais. Ao participar da elaboração do Plano Diretor, 
por exemplo, essas secretarias podem indicar áreas prioritárias para 
a instalação de equipamentos públicos com potencial preventivo, 
orientar programas sociais voltados para populações vulneráveis e 
influenciar projetos urbanísticos, como a construção de habitações 
populares, com o objetivo de evitar a concentração de moradores em 
áreas desassistidas por infraestrutura básica.

Em termos gerais, a criação de secretarias municipais de 
segurança pública representa um marco na gestão da segurança 
local, proporcionando uma abordagem integrada e eficiente para 
o enfrentamento dos desafios específicos de cada município. Essa 
estrutura permite que a segurança pública se amplie, indo além da 
repressão e contemplando ações de promoção da qualidade de vida, 
como melhorias urbanas (iluminação pública, limpeza regular, controle 
da poluição) e iniciativas voltadas à educação, cultura e esporte.

A criminologia contemporânea destaca a relação direta entre 
a melhoria das condições de vida e a diminuição dos índices de 
criminalidade, conforme ilustra a “Teoria das Janelas Quebradas” 
(Kelling; Wilson, 1982), que sugere que a rápida manutenção 
dos espaços urbanos contribui para evitar a degradação social e, 
consequentemente, a escalada da violência. Neste contexto, o papel 
das prefeituras é essencial, visto que muitas das atribuições e recursos 
necessários para tais melhorias estão concentrados no âmbito 
municipal, como por exemplo a limpeza de ruas, reparo de prédios 
públicos, iluminação adequada, entre outros.

O trabalho aponta que as hipóteses foram parcialmente 
confirmadas. As secretarias contribuem significativamente para a 
gestão da segurança local, mas só atingem seu pleno potencial com 
investimentos adequados e uma abordagem integrada. Reforça-se 
a necessidade de ampliar o financiamento, promover capacitações e 
fortalecer parcerias entre governos e comunidade, consolidando o 
papel dos municípios como protagonistas na segurança pública.

Embora ainda seja prematuro avaliar de maneira definitiva o 
impacto das SMSP na criminalidade, sua criação sinaliza um avanço 
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relevante para a gestão pública local, expandindo a capacidade das 
prefeituras de promover uma segurança mais cidadã, integrada e 
eficaz, contribuindo simultaneamente para a melhoria da qualidade 
de vida e a redução das desigualdades sociais.

9 REFERÊNCIAS 
ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA 2023. São Paulo: 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, ano 17, 2023. ISSN 1983-7364.
ANUÁRIO BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA 2024. São Paulo: 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, ano 18, 2024. ISSN 1983-7364.
BATITUCCI, Eduardo (coord.). Plano de formação para os gestores 
dos setores de produção, análise e disseminação de informação em 
segurança pública. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 
2014.
BENGOCHEA, Jorge Luiz Paz et al. A transição de uma polícia de controle 
para uma polícia cidadã. São Paulo em Perspectiva, n. 18, p. 119-131, 2004.
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
Brasília: Presidência da República, 1988. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 31 out. 2025.
BRASIL. Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014. Dispõe sobre o Estatuto 
Geral das Guardas Municipais. Brasília: Presidência da República, 2014. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/
l13022.htm. Acesso em: 31 out. 2025.
BRASIL. Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. Disciplina a organização 
e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, institui a 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e o Sistema 
Único de Segurança Pública (SUSP). Brasília: Presidência da República, 2018. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/
L13675.htm. Acesso em: 31 out. 2025.
CAVALCANTE NETO, Miguel Libório. Programas, projetos e parcerias 
em segurança pública: livro didático. Palhoça: Unisul Virtual, 2009. p. 
141.
CORRÊA, Rosália do Socorro da Silva. A importância do auto-reconhecimento 
da cidadania para a “polícia cidadã”. Revista Ordem Pública, Florianópolis, 
v. 2, n. 1, p. 60-70, 2009.
COSTA, Arthur Trindade M. (org.). O papel dos municípios na segurança 
pública. Revista Política e Cultura, Brasília, 2020.



Rev. SUSP, Brasília, v. 5, n. 2, jul./dez. 2025 ISSN 2763-9940

159Segurança Pública Municipal: A Necessidade Estratégica da Implantação de Secretarias de Segurança nas Cidades

COSTA, Ricardo; SILVA, Carlos Eduardo da. O papel do policiamento 
ostensivo na prevenção da criminalidade. Revista Brasileira de Segurança 
Pública, Brasília, v. 14, n. 3, p. 456-472, set./dez. 2020.
FÓRUM BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLICA. Raio-x das forças de 
segurança pública no Brasil. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, 2024.
BREUNIG, Alex Erno. Gestão de segurança pública. 1. ed. Curitiba: 
IESDE, 2020.
GRACIANO, Mariângela; MATSUDA, Fernanda; FERNANDES, Fernanda 
Castro. Afinal, o que é segurança pública? São Paulo: Global, 2009. p. 21.
KAHN, Túlio. Cidades blindadas: ensaios de criminologia. São Paulo: 
Sicurezza, 2002.
KELLING, George L.; WILSON, James Q. Broken Windows: The police and 
neighborhood safety. The Atlantic Monthly, v. 249, n. 3, p. 29-38, 1982.
LIMA, Renato Sérgio de (coord.). Escuta dos profissionais de segurança 
pública no Brasil: 2021. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 
2021. ISBN 978-65-89596-09-7.
MACHADO, Paulo Afonso Leme. Segurança pública e prevenção da 
criminalidade: uma análise crítica da doutrina e jurisprudência brasileiras. 
Revista Brasileira de Direito, v. 67, n. 1, p. 185-212, 2011.
MAPA DA SEGURANÇA PÚBLICA 2024. Ministério da Justiça e 
Segurança Pública/Secretaria Nacional de Segurança Pública, 2024.
MELO FILHO, J. A. A integração das instituições de segurança pública no 
Brasil: uma análise dos desafios e perspectivas. Revista Brasileira de 
Segurança Pública, v. 10, n. 2, p. 235-252, 2016.
MELO, João; SOUSA, Maria; SANTOS, Pedro. O impacto dos investimentos 
em segurança pública na redução da criminalidade: um estudo de caso no 
Brasil. Revista Brasileira de Administração Pública, Rio de Janeiro, v. 
55, n. 2, p. 432-450, abr./jun. 2021.
MILLER, J. Participação cidadã na prevenção do crime. New York: 
Routledge, 2019. 112 p.
NOGUEIRA, Camila de Melo; SCHETTINI, Rafael; OLIVEIRA, Luiz Eduardo 
Soares de. A segurança pública na perspectiva dos estudantes de Direito: uma 
análise da percepção e do conhecimento. Revista Brasileira de Segurança 
Pública, v. 15, n. 1, p. 17-34, 2020.
OLIVEIRA, J. F. Políticas públicas de segurança pública no Brasil: um olhar 
crítico. Revista Brasileira de Administração Pública, v. 47, n. 1, p. 123-
145, 2013.



Fabrício Robson de Oliveira

Rev. SUSP, Brasília, v. 5, n. 2, jul./dez. 2025 ISSN 2763-9940

160

PATRÍCIO, Luciane. Guardas municipais brasileiras: um panorama 
estrutural, institucional e identitário. In: FÓRUM BRASILEIRO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA (org.). Anuário do Fórum Brasileiro de 
Segurança Pública. São Paulo: FBSP, 2008. v. 2, p. 68-71.
PONCIONI, P. Tornar-se policial: O processo de construção da 
identidade profissional do policial nas academias de polícia. Curitiba: 
Appris Editora, 2021.
SANCHEZ, Herbert. Memória del seminário internacional “Ciudades más 
seguras”. UN-Habitat, Cadernos de Trabalho, n. 133, jan. 2004.
SANTOS, Ana; OLIVEIRA, Bruno. A prevenção da criminalidade como pilar 
fundamental para a construção de uma sociedade mais segura. Revista 
Brasileira de Ciências Sociais, São Paulo, v. 37, n. 110, p. 123-142, abr. 
2022.
SILVA, João. A criminalidade no Brasil: uma análise aprofundada. São 
Paulo: Editora Fórum, 2023.
SILVA, José; SANTOS, Maria. A corrupção na segurança pública: um estudo 
sobre suas causas e consequências. Revista Brasileira de Direito, Belo 
Horizonte, v. 64, n. 1, p. 189-212, jan./mar. 2018.
SOUZA, Carlos; OLIVEIRA, Pedro. O impacto da falta de recursos na 
segurança pública: um estudo de caso no Brasil. Revista Brasileira de 
Estudos Políticos, Belo Horizonte, v. 12, n. 2, p. 567-589, set./out. 2019.
SOUZA, I. S. Desigualdade social e criminalidade no Brasil. Rio de 
Janeiro: Editora FGV, 2023.
TAVARES DOS SANTOS, J. V. Ambivalências do ensino policial: educar ou 
treinar? In: ADORNO, S.; LIMA, R. S. (orgs.). Violência, polícia, justiça 
e punição: desafios à segurança cidadã. São Paulo: Alameda, 2019. p. 
231-302.
TAVARES DOS SANTOS, J. V. et al. (orgs.). Violência, segurança e 
política: processos e figurações. Porto Alegre: Tomo Editorial, 2019.
VARGAS, Joana Domingues; JUNIOR, Almir de Oliveira. As guardas 
municipais no Brasil: um modelo de análise. Dilemas – Revista de Estudos 
de Conflito e Controle Social, v. 3, n. 7, p. 85–108, 2010. Disponível em: 
https://revistas.ufrj.br/index.php/dilemas/article/view/7201. Acesso em: 31 
out. 2025.
VIOLÊNCIA E SEGURANÇA PÚBLICA. In: MINGARDI, Guaracy (org.). 
Violência e segurança pública. São Paulo: Editora Fundação Perseu 
Abramo, 2013.
BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro: Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997. Brasília: Presidência da República, 1997. Disponível em: http://



Rev. SUSP, Brasília, v. 5, n. 2, jul./dez. 2025 ISSN 2763-9940

161Segurança Pública Municipal: A Necessidade Estratégica da Implantação de Secretarias de Segurança nas Cidades

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9503.htm. Acesso em: 31 out. 2025.
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
Indicadores de criminalidade em Jundiaí – SP, 2019. São Paulo: SSP-
SP, 2019.
SILVA, Shirley Graziely Mota Brandão; SAPORI, Luis Flavio. A inserção da 
guarda municipal no sistema de segurança pública: o caso da Guarda Civil 
de Contagem (MG). Terceiro Milênio: Revista Crítica de Sociologia e 
Política, v. 22, n. 3, p. 104-131, set./dez. 2023. Disponível em: https://www.
revistaterceiromilenio.uenf.br/index.php/rtm/article/download/267/245/974. 
Acesso em: 31 out. 2025.
SINDICATO DOS SERVIDORES DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. Belo Horizonte é considerada uma das cidades mais 
perigosas do mundo. Belo Horizonte: Sindpol MG, 13 jun. 2024. Disponível 
em: https://sindpolmg.org.br/belo-horizonte-e-considerada-uma-das-cidades-
mais-perigosas-do-mundo/. Acesso em: 31 out. 2025.
MINAS GERAIS. Anuário de Segurança Pública de Minas Gerais 
2020. Belo Horizonte: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
(SEJUSP), 2020.
INSTITUTO SOU DA PAZ. Análise preliminar do Instituto Sou da 
Paz dos dados da SSP SP sobre índices criminais de 2022. São Paulo: 
Instituto Sou da Paz, 2023. Disponível em: https://soudapaz.org/documentos/
analise-preliminar-do-instituto-sou-da-paz-dos-dados-da-ssp-sp-sobre-
indices-criminais-de-2022/. Acesso em: 31 out. 2025.
BRASIL. MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL. Diretrizes para a gestão municipal de riscos e desastres: 
atuação da Defesa Civil. Brasília: MIDR, 2023.

Data da submissão: 11.12.2024.
Data da aprovação: 06.10.2025.


